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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'135/2022
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Aos quinze dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e um, às oito horas, na Sala de Reuniões da
Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair
Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRG, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com sede e foro nr Av. Macali, n" 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Sandro Henrique
Borella, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 22.237S08-X SSP/SP, e ins¿rito no CPFilvfF sob
o no 164.023.768-25, representante legal da empresa: NITROSEMEN PRODUTOS
AGROPECUARIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

85.093.52410001-27, com sede na Rua Graça Aranha, no 252, Bairro Vargem Grand=, Cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, CEP 83321-020, Telefone @l) 3278-9898, e-mail: vendas(@nitrc'semen.com.br, neste
ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edi:al e na proposta de
preços, referente ao Ediøl de Pregõo Eletrônico n." 051/2022. CLÅUSULA PRIMEIRA - DO

A de stro de dos utos abaixo cados

O presente Regístro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou sej4 aré 14 de junho de
2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o ebjeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitaçöes do Municfpio de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL/|USIILA TERCEIRA - DOS
PMZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: O material des¡a Ata de Registro de
Preços deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente, conform: a necessidade do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo entregue na Rua Alvomda, no 105, Bairro
Alvorada, Marmeleiro - PR, ou outro local (na área do município) designado pelo departamento.
Lembrando que o Nitrogênio deve ser entregue aos produtores nos seus respectivos botijões de sêmen. O
material deverá ser entregue, de acordo com Cronograma que será estabelecido entre o Departamento de
Agricultura e a CONTRATADA, no nrazo máximo de 05 (cinco) dias, corridos apls solicitação formal.
Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pe-o convocado durante
o transcurso do prazo e desde que ocora motivo justificado aceito pela Administração, CONDIçÕES
DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto deste edital será dado como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de er-trega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conftrência dos itens, se
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.
Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da truantidade dos itens.
Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal sqá atestada pela ârea
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em
parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de kferência. Se, após o
recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados er: desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fomecedora será notificada pra que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em
desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da d*a da notificação da
contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o itqn do objeto que for
recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora
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01 14.000 Litros
Nitrogênio líquido - gás liquefeito altamente
refrigerado incolor e inodoro temperatura - 196
oC para abastecimento de botiiões criogênicos.

Nitrosemen 4,20 58.800,00

Valor Total Estimado 58.800.00
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produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no praso determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito duranÞ o recebimento e o
período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratadc deverá fazêla em
conformidade com a indicação do Departamento de Agricultura e Abastecimento, nG prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente cor-tratado. Sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA: Os produtos
deverão estar em conformidade com as nornas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos
produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) desigrado(s) da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência ca Ata de Registro de
Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada deveri manter durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, rodas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por
quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos,
encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assunidas. A Contratada
deverá responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato. A Contratada deverá responsabilizar-se peJa integral prestação
contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor. Na
eventualidade de um dos itens do objeto não estar mais disponível no mercado, a CONTRATADA deve
substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior,
mediante solicitação de alteração junto ao Depaftamento de Agricultura e Abastec:mento, com possível
avaliação e posterior autorização do Departamento Jurídico e Técnico. A Contratade deverá assumir total
responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, ¡or si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. A Contratada deverá manter, sempre por
escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por
escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verifcar minuciosamente,
no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especifcaçöes constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não
responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano caus.ado a terceiros em
deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. DA
FISCALIZAçÃO: O recebimento do produto, afrscalização e o acompanhamentc da execuçilo da Ata
de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamentr de Agricultura e
Abastecimento, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações ticnicas dispostas na
embalagem do mesmo. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade do
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamerto e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resnltados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos. CLÁUSULA OUARTA - DAS CùNDICÕES DE PAGAMENTÙ E DoTAC.4o
ORCAME efetuadòs *èniàì*ònte no poioAo Oe Of a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: (46) 352s-8r07 / 8r05

que



105fl
MUNrcipro DE MARMELETRo

ESTADo oo paneNÁ

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(dmanneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionaJa a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletrcnicamente através do
site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigaçöes assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada, CLÅUSULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A AdministraçÍto indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666i93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o casÐ de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábi, para a adoção das
medidas convenienres. ctÁusuLq snxr¿ - o,4 nnws,4o no nnetsrno oø pnøCos: o Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendc, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULq SÉniul4 - pÒ nnilUSfø Oø
pnncos ø nnøouunruo øcoNÔatco ruNlNcntno: owanæ a v'tg ¿o nú*
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisíræl no custo, caberá. a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio e¿onômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recomptstos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e puLlicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro ¿. P tu,
impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente ro prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço regisrado, na hipótese de
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos aftigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULq Ì,lONÀ -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, ncs termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrab ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar
documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certa:ne.9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto.9.l.5 Não mantiver a proposta.9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.l.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ru o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encenamento da fasc de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e su¿rs alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejufzo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado es seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acanetarem prejuízos signifìcativos ao objeto da contrataçãq b) Multa moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja-ustificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a
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l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causaJos à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por pafte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prelèitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em DíviCa Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro dc mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanç(res. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei rf 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideração a grav:dade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
seräo obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÅUSULA DÉCIMA - DA RE-qCß,ÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por atro unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.66619ì; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrilo, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisäo administrativa prevista no aft. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÀUSULA
nÉCtM,q pRIùIHRA - OA WIÝCULAC.ÃO: Èsta ata esra vinculada aõ edital de Pregdo Eletrônico no
051/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à conupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911Ð2), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar Du se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio Je outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâlica ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ct.,4usut¿ oÉclu¿ røncnm,q - o,¿s otsposlcÕøs H¡v¿,t-s: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 2007, ¡, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
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decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas admir.istrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de quaþuer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sesslo, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

15 dejunho de2022

DE MARIT{ELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

NITROSEMEN PRODUTOS
AGROPECUARIÐS EIRELI

Sandro Henriqu: Borella
Contratada

SANDRO HENRIQUE
ASS|NAûODTGTTALMENTE BORELLA
Valldacle jurídica assegurada 164.023.7æ-25
conforme M P 2.200 -2 I 2OO7,
que inrtituiu a ICP-Bnsil Emitido pol: AC

, ")|'un'n, 
Certisign RFB G5

t :i. '. . ',. ',rr¡ ¡ ¿' -'" 
Data: 1510e,2022fà!| ."i ' ,li.i
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CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacso@rnarmeleiro.pr'.qov.br / licilacao02@rnar¡ncleìro.nr.eov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo

ESTADO OO PEN¡,NÁ

ExrRATo PARA nunr,rcaçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 13s/2022

pnpcÃo pr,nrnôNlco N" osuzozz

CONTRATANTE : iUT.TXTCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MTROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
OBJETO: A de stro de dos ababco

PRAZO DE EXEC E da assinatura da ata de registro de precos até 14 dejunho de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: I 5 de junlio de 2022.

Marmeleiro, 15 de junho de2022

J¿ir PÍlati
de Marmeleiro

58.800,0001 14.000 Litros
Nitrogênio líquido - gás liquefeito altamente
refrigerado incolor e inodoro temperatura - 196
oC para abastecimento de botiiões criogênicos.

Nitrosemen 4,20

Valor Total Estimado 58.800.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: Icil¡rp.:n(hn¡Lruç-lp-lrrLp-r:goy*!¡J-]rçimç"ap-0-2(ùn¡ruçl_",ti¡_q.Bl-go-v=.b-r'- Telefoue: (46) 3525-8 107 / 8 105
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEXTA-FEIRA, 17 DE JLJNHO DE 2022 ' ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
= EDIçAO lÿ:1254- 14 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO ern DE REGTSTRO DE PREçOS No 135/2022 PREGAO
ELETRÔNICO NO 05112022

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
OBJETO:A im de de

PRAZO DE EXECUç
^.DATA DE ASSINATU

E VIG
RA DA ATA: 1

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

taa dos utos abaixo dos

lA:da assinatura da ata de registro de preços até 14 de junho de 2023
5 dejunho de2022.

O Mun¡cfpio de Marmeleiro dá garant¡a da :utentic¡dade deste

documento, desde que v¡suallzado através de

http://ww.ñarmeleiro.pr.pov,brl no lhk Diár¡o Ofìc¡al.

Marmeleiro, 15 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO COI,¡VÊMO N. O1t2O22- REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS

CONVENENTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
CONVENIADA: ASSOCIAçAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARMELEIRO - APAE, inscrita no
CNPJ/MF no 81.265.670/0001 -31.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do MAC - Manutenção Atençäo tt/lédia e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, e consiste no conjunto de atividades individuais de estimulaçã,) sensor¡al e psicomotora,
realizada por equipe multiprofissional, visando o estfmulo das funçöes cognitivas e sensorieis, incluindo estimulação e
orientaçäo relacionadas ao desenvolvimento da pessoa portadora de deficiência mental ou con autismo.
VALOR TOTAL: valores que o MAC - Manutençäo Atençäo Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar creditar
ao Municfpio, em valor total estimado de R$ 132.275,99 (cento e trinta e dois mil, duzento,s e setenta e cinco reais e
noventa e nove centav_os).

^.PRAZO DE EXECUçAO E VIGENCIA: até 3110112023
DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de2022.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO CONVÊ¡¡¡O N" O2t2O22- REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
GoNVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE MARMELEIRO - APAE, inscrita no
CNPJ/MF no 81.265.670/0001 -31.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do oriundos do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, que deveräo ser aplicados exclusivamente na aquisição de merenda escolar para o corpo discente da
CONVENIADA.
VALOR TOTAL: O CONVENENTE repassará à CONVENIADA mensalmente os mesmos valores que o FNDE - Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educaçäo creditar ao Município, em valor total estimado de R$ 5.830,09
PRAZO DE EXECUçaO e VICÊNC|A: até 31t12t2022.
DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2022.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-IGP
Brasil
D"'

Unld.
Medlda Descriçäo Marca

Valor
Unitário

Valor:Total

01 14.000 Litros
Nitrogênio lfquido gás liquefeito altamente
refrigerado incolor e inodoro temperatura - 196 oC

para abastecimento de botiiöes crioqênicos.
Nitrosemen 4 20 58.800,00

Valor Total Estimado 58.800,00

Medlda Prov¡sórla 22OO-Z do Arl. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

Página 12
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Rodniso uana üJr8t

63% dos municípios do Paranânão tiveram
homicídios no primeiro trimestre de Z0Zz

DABiPF 39.,l1 1' dallavallerodrìgo@gmait.com

AEN - A maioria dos mu-
niclpios paranaenses não
teve homicídios dolosos
no primeiro trimestre de
2022. O Relatório Estatfs-
tico Criminal da Segurança
Pública do Paraná, divul-
gado segunda-feira, 13,
pela Secretaria Estadual da
Segurança Pública, mostra
que, em 254 cidades, 63%
do total, não houve crime
desta natureza, e em outras
84 (21%) houve apenas
uma oconência do crime
nos primeiros três meses
deste ano.

De acordo com o levan-
tarnento, houve queda nas
mortes violentas na com-
paração com o mesmo De-
rfodo do ano passado, pãs-
sando de 555 entre janeiro
e março de 2021 para 551
para o primeiro trimestre
do ano. A maior reducão
foi nos casos de latrocínlos
(roubos seguidos de mor-
te), que caíram 53%. No
primeiro trimestre do ano
pas-, foram registrados
l7 clnios, contra oito
no r[dsmo perlodo deste
ano.

Tarnbérn houve reducão
de 400lo no núrnero de ocãr-
rências de lesão corporal
com resultado de morte. O
número caiu de l5 ocorrên-
cias de lesão corporal entre
Jâneiro e março de 2021,

Da assessoria - Um ho-
lìrem que se envolveu num
acidente no Centro de Pato
Branco, na madnrgada de
quarta-feira, 15, foi preso.
Um Siena, conduzido oor
um hornem de 37 anos,
colidiu e danificou as flo-
reiras de um canteiro da via
pirblica. Ele foi submetido

Condutor é preso após
envolver-se em acidente

de trânsito em Pato Branco

para nove nos primeiros
três meses de2022.

Também foi possível
perceber uma redução de
9,52Vo nos casos de femi-
nicídio em todo o Estado,
com 2l oconências no
primeiro trimestre de 2021,
contra l9 no mesmo nerlo-
do de 2022. Houve, p'orém,
um pequeno aumento no
núrnero de homicldios do-
losos, quando há intencão
de nratar, com 523 casos no
plimeiro trimestre do ano
passado e 534 neste ano.

Para o secretário estadu-
al da Segurança Pública,
Wagner Mesquita, os pro-
jetos elaborados pa¡a aá¡ea
e o trabalho integrado das
forças de segurança têm
como objetivo intensificar
a queda nos fndices de cri-
minalidade.

"Trabalhamos com pla-
ne;amento para a imple-
lnentação de novas teCno-
logias e com o fortaleci- ã
mento da integração entre 

*
as forças policiais para a
redução da criminálidade
em todo o Estado. Unindo
forças, de maneira coor-
denada, conseguiremos
melhorar cada vez mais os
índices."

Roubos
A queda na criminali-

dade tarnbérn foi perceptl-

ao teste de bafômetro, que
confirmou a embriaguez. O
motorista foi preso.

Dirigir bêbado é conside-
rada infração gravfssirna de
tr'ânsito e rende multa de R$
2,9 mil, além do envolvido
ter a suspensão da Cartei-
ra Nacional de Segurança
(cNH).

Quando a esposa tambróm
pode ser herdeira?
Shalont. No ato do casarnento ou do infcio de uma
união estável pcuco se pensa sobre os direitos ão-
vruvo ou da vlù-/a em caso de falecimento do parcei_
ro. Sem dúvidas que diante dos vários modeloi de
casamento, disthguidos pelos respectivos regimes
de bens, tambén pode náo ser umì tarefa fác'íl em se
saber onde o côrjuge sobrevivente terá Darticioacão
no patrimônio Êixado pelo falecido. Cóntudo, eiis_
te uma regra bá:ica a ser seguida independentemente
oo reglme de þeÍs adotado no ato da celebração do
matrimônio. Mas antes, deve se ter em menté oue
num casamento sob o regime de comunhão totål de
bens (onde se compartilham os bens adquiridos antes
e oepols do casemento), o cônjuge (viúvo ou viúva)
nao terâ dlretto ;obre a herança do falecido, já que,
Justamente em nzão do casamento, continua coin o
direito à mctade desses bens, ficanâo a outià m*aãe
com o filhos do casal. No casamento sob o regime
da comunhão pacial de tens (onde se compáifilhãrn
os bens adquiricos depois do casamento). é imoor_
tante saber o qu: o falecido já possufa cômo dé sua
exciusiva proprÊdade antes do casamento. Nesse
r.9Clq19, o que fci construldo du¡ante a união será
drvldldo entre a viúva (a qual já era dona de metade
dos.bens em rado do matrimônio) todavia, tendo
ainda direito.em parte dos bens qíejá p"riån"i"m 

"oralecloo mando åntes do casamento. O mesmo vale
pâra os casos de união estável. Assim, além do que
já lhe pertencia, a esposa sobreviventé, terá direiiã
ao mesmo perceîtuâl dos l¡ens cabfveis aos filhos
do casal. Existe. aliás, uma expressão que sintetìia
bem a forma de ;e saber quais os direitôs em cada
caso, ou seja "qrem herda não meia e ouem meia
não herda"!_Desa forma, se sobre um àetenninado
lmovel a vluva Já era proprietária em razão do casa_
mento (meeira), a mesma viúva não terá direitos na
condição de herdeira. Nessa mesma linha de nensa_
nento, caso a viúva não fosse proprietária e iazão
do ca.samento en rclação a um veículo, por exernolo.
terâ dlr_eito.na condição de herdeira, em'igualdadè
oe rraçoesJunlanente coln os filhos do casal. É de
suma importânc a ter a ciência sobre esses direitãi,
sobretudo quanoo um inventário é feito de forma
amrgável entre as partes, a fim de evitar enos e
preJulzos na parilha e divisão dos bens, por achar,
oe rorma equlvæada, que a divisão deveria ser feita
de torma dllererte do antes explicado. Também é
oe lundamental mportânciâ ter em conta oue. se
ho^rrver equívocc e a divisão seja feita de förma
dlterente, poder¿ haver inclusive um acréscimo no
valor dos im.posros devidos, posto que, at¿ri ãó uã_
lor prôpno da h€rança deixada pelofalecido. noderá
estar havendo d( âções entre a viúva e os her'd'ciros
mesmo que não ¡e tivesse essa intenção.

vel no número de ¡oubos. res reduções foran resistra-
Foram 72'l casos a menos das nas iegiões de Telðmaco
entre janeiro a março deste Borba, Rãlândia, ,\p"""."_
ano em comparação com o na, paranaguá, São Jòsé dos
mesmo perlodo do ano an- pinhais e p;nta Grossa.
terior, uma redução média
de oito roubos por dia. Sudoeste

Ao todo, fóram 6.181 A 9" ,Área Integrada de
roubos nos primeiros hês Segurança pública-íAISp).
1n9¡es de 2022, conha as de-pato'Branco, tàve n'o
6.908 oconências no pri- primciro trimesire deste
melro tnmestre do ano ante- ano I I homicldios dolosos
rior, uma queda de 10,52%. (com intencão de matar) e
A redução pode ser vista um latrocfnio (roubo ses;i_
em todas,as qualificações do de morte). ña microËe-
do c¡ime de roubo como: à gião de Francisco Beltrão
residência-(4,9%), a vcfcu- (tO" alSe¡ o"or."rum nà-
los (14,50%), ao comércio ve homiclãios dolosos no
(-18,750/") e em ambiente mesmo perlodo. sendo dois
público (10,44%). As maio- deles feininicfdios.

Homem demrba madeira
sem licença arnbiental,

mas policiais descobrem

Da asscssoria e JdeB
- Um crime ambiental foi
flagrado em Chopinzinho.
Por voha das 20h30 de
terça-feira, 14, a Polícia
Militar foi até a comunida-
de Santa Inês, interior do
municlpio, e abordou um
veículo Strada, conduzido
por um homem de 34 anos,
acompanhado do passagei-
ro, de 31. Na carroceria,
havia seis toras de araucá-
ria que, de acordo com os
policiais, aparentavam ser
recém-cortadas. Três mo-
tossenas também foram
encontradas.

O motorista reconheceu
ser o dono da madeira, re-
tirada de propriedade pró-
pria. Ele afirmou ter córta-
do um pinheiro sem licença
ambiental para tal. A árvoie
tinha aproximadamente l5
metros de altura. O homem
ainda revelou que enterrou,
conr ajuda de uma retroes-
cavadeira, o restante da ár-
vore às margens da lavoura.

No local, foi localizada a
retroescavadeira. conduzi-
da por outra peisoa, de 46
anos. O motorista da Strada
e a madeira foram levados à
Delegacia.

Malerlal fol
aproendid0
pela P0llcla
Mllltar.

{b, ffiCâmara de Vereadores de Dois Vizinhos I'REFETURJ! MIJNICIPAL

BELAVISTADACAROBA

123. d6 2006, Lot @nplomsntsr F€dorst
s demals lsglslaçõ6 spt¡cjveb, paE ð

Prefeitura Nlunicipal de Marmeleiro
cHAl\.AMENto püBltco N" oo4/2021

pRocEs$f A0MtNtstRATtVO No 106/2021-LIC
RESULTADO OE JULGAMENf O E CLASSIFICAçÃO

A-comksão de llcllEåo, d6l$ada alrávós dã podada n. 6.592 dB 0l d6 oulubro ds
2021, @m.bsse ns Lel F€deråJ n. 0.666ß3 s tegtslaç¿o corplementar. to,na pl¡itco ã
¡esulladoda llcfáçãosm€plgEls,Aposs@ jurldlca habilll8daóasegulnle:
. _ A I M CLIN|CA C |RüRGICA LIDA, tnscdta no cNpJ n;31.44 L t t5i000t-
45, pam 0s lleni 01,02, 03 o (4 do Ed¡let.

irm€tôIrc, jS ds lunho do 2022.
Rtcado Florl

p¡esldonto ds CpL
Fldada 6,597 de 0i/i0/2021

exnronn.,t lURr.tctçrlo

^T^ 
D[ RXISTnOD¡ rnKosñ tSaj?o:]

pnEo¡o Et[TnôNrco N"otß,]{)tr
coNtR^T^Nt[: MUNtClfl 0 1)[ ùl¡R¡tfl .fl no
coNtR^r 0^r l0ST0C^N^t B^It. H0^

CÂMARADE VEREADORES DE OOIS VIZINHOS
EKTRATo pÀRA puBLtcAç¡lo 022t2022

I - Exlrålo oilpensô de L¡cilaçáo 0.t0/2022 - OBJETO| Aqutltcio de mâtsilãt dâ coM
0 coztnha para uso n6 Cåmar8 do Vorcadoßs de Dols V¡z¡nhos _ pR. CONTRATADI:
Guero&Pagn$srLtds,CNPJ09.46l.639/0008-15.VAtOn,nS t.qlà.SgfU;;äåi":
kæenlos equsrcnls odo¡s reåls eclnquenla o oilocsnlaGl.
2 - Exlrulo 0lspên3a do Ltc[ação 01t/i022 - OBJETO| Aqudbåo ds mâlerlat do hto¡ene
o hp_ezo porE 60 na Càm6rE de Vêroadord ds Dots Viztnti6 _ pR. CONTRATäDA:
E..J. FAvtN . UT|L|DADES, cNpJ 15.t44.202000f.8¿. v¡Lon, nS z¡sliììböiiïii
s€l€cenlos o c¡nquenla e 8sls reals o selanla edols c€nl6v6ì.
3 - Erlralo Dlsp€ns de Llcil4åo 0122022 . OSJETO| Aqullbäo qêneros alimenilctos
poG â Cåmsrã d€ Vereådor$ ds Dots Mzlnh6/pR. CONTRAIÀDA:-GU€íô ß pm¡¡,r<âi
Lldá, CNPJ 09.46t.63Si0008.t5. VALOR: R$ 3.961,30 çr,Os mn nouàcãnror e iäieñø
€ um teaß e liñlå cenl8ml,
OBS. Eslo documonlo ælá dlspoñlvol na Inlegrc no Dlário Ollcbl d6 Munlclolos do
Pâ¡anå hllp/w.dl8domunlclpal.com.br/amp/p8squh* e no slte w.cmdvpr,iovbr

o MuNrcfpto DE
Prcfsllo
o TORNA

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do paraná

EXIRAÍO DE CONIRATO N"OO4/2022
DATA DEASSINATURADO CONTRAIOT 13 d6lunhode 2022.
CoNTRAIANTE: CâmaË Munlclp€l do Sslto do Lonlra, Estado do pðraná, @m sede å
Rua Vereador ldanlr Canello, 410, tnscrìto no CNPJ/MF no 00.921.263/0001.33, nosto
610 repre!€nladopelo Pßlld6nlq, sm pl€no sxerclclo de lou mandålo s funçó€s, JOÄO
CARLOS DALBERTO, tnscdto no CPFMF sob no 734,056.999.87 € portsdo;dsbêdut;
de ldenlldado no 5.233,813-1, ê
CONIRATADA; ÔMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA . CNPJI
10.718,17r10001-01.

DoMlClLlO: Avonlda Perânà, n'. 7327 - Zona lÍ, Umuarãms, Estado do peraná.
OBJETOT Conkrloção de ohpßeô 6spælôil2åd, psra â prostaçào ds sorulçor tócnlcos
visando.o planeiåm€nlo, a organlzação e a exæuçåo de concurso públlco para prcvi-
m€nto de vagas e cadaslro de roserya para caroos públlcos do quàdro do seruiäoræ
elel¡vos d6 Cåm0E Munlclpal do Sallo do Lonlrs - pR.

VALOR GLOBAL Rg: 10.000,00 lDsz m¡t r6¿ts).
PRAZO DE VtGÊNCiAt O prosentô Conkato ;igerá a contar da datâ da DubtiÈcåo do
rospecl¡vo oxhalo 0o Dládo Ofc¡al dos Mun¡clplos do parã¡å e no Örgao Ofótat de
Inprensa do Munlctpto, aló o prazo lìnal de våt¡dade do concurso públlìo e posstvel
proilogeçå0.

FORO| Comarca de Sailo do Lonka, Estado do paraná.

Sallo do Lontra, 13 ds,unho de 2022.

147, dB ds 2019

MATERIAIS

2, VALOR R$ 687 (ssis.snlc g olleota s€l€ mìleo¡locentG e

no€ndBrcço

Ma Visladã Cÿoba - PR - lSdelunho ds 2022.
GELSON MAFFI
Prefolto Munlclpat

Prefeitura Municipal de Nova prata do Iguaçu

N"068/2022

[¡0DALIDADEI GLOBALPOR ITEM.
OBJETOI visndo ã

01t07t2022.

,Efcirôdô Mim(kim

txl:,\To ¡,ttu1 Pu¡t,tcllçÀo

^T^ 
DEREÍSTÎoDtì pRtçosN. tjut02l

PnE0É H.[.1noNtco N.0Jtaol1
CoN tR^T^NTI: MUli¡Cl¡10 D[ M¡RMÊt.Êno
CON lll^l^D^r N¡lft 0SIlttN IIOIUT0S ¡O¡(J|,üCU^lìtos [¡RrÚ

D^T^ D¡.^SSIN^TIJR¡ D^^T^i tj Jrjurlnù20t?
iVinhio. t5 dr jrilìhodc

D^ 

^1^: 
lSdcJuihod! 20t!,

MrrdciG It dc jínhod. 2021.

¡¡úhlrir Pill¡

0t lt.m 1.ilÂn dfiitcndo I

hüldo -
J[fm,m

Jr [fl)m

Nova Prala do lguãçu - pr, 15 do ¡unho de 2022.
SERGIO FAUST- prefetlo Munblpat

6m fgcursos oriun-

P¡illo ,rir l,ilrri

'ftfiibdc I'hnnclliro


